
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indica  a  execução  de  patrolamento  e
recapeamento  na  rua  L,  no  bairro  Jardim
Paraíso.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente Indicação tem por objetivo atender demanda urgente dos moradores do bairro Jardim
Paraíso, que relatam graves problemas de trafegabilidade na Rua L, causados principalmente pela
presença de buracos, erosões e irregularidades na pista. 
Com o desgaste natural do pavimento e a ausência de manutenção periódica, a via apresenta risco à
segurança de motoristas, pedestres e ciclistas, além de dificultar o acesso de veículos de emergência,
transporte escolar e coleta de resíduos. 
O patrolamento é  necessário  para  nivelar  e  recompor o  solo,  garantindo condições  mínimas de
circulação até que o recapeamento seja executado. Já o recapeamento asfáltico é imprescindível para
restabelecer a qualidade estrutural da via, prevenindo novos danos e melhorando a fluidez do trânsito
local. 
Acreditamos  que  a  Administração  Municipal,  sempre  atenta  aos  interesses  dos  cidadãos  deste
município, irá garantir a realização desse serviço o mais breve possível. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 14 de novembro de 2025.

 
 
 

Katiuscia Manteli - PSB
 

 Vereador(a)
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